
PREFEITURA D 

itapipocci 
Pra frnie. rqano 

CHAMADA PÚBLICA N° 001.0212021 

EDITAL VIVA CULTURA 
CHAMADA PÚBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CULTURA IS 

LEI ALDIR BLANC DE ITAPIPOCA 

A Prefeitura de Ita pipoca, através da Secretaria da Cultura, com fundamento nas disposições da Lei 	.............. 
de 29 de junho de 2020 alterada pela Lei n° 14.150 de 12 de maio de 2021 e regulamentada pelo Decreto -dera 
10464 de 17 de agosto de 2020 alterado pelo Decreto Federal n° 10 751 de 22 de julho de 202i, da Ler'CompI rnentar 
Estadual n° 220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao set d&iltii do Estádol: 
do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; conforme Decretos. Estuai. •e :Myricipais 
vigentes, bem como da Lei 105/2017 de 18 de dezembro de 2017, que cria o Sistema Municipal de CUlturade ia  
e da Lei 044/2021 de 19 de agosto de 2021, que dispões sobre a alteração da Lei 105/2017 que cna o Siterpa MunipaI 
de Cultura de Itapipoca O decreto Municipal NO 18212021 que regulamenta no âmbito de ltappL)r a Le F rk ri ri°  
14 15012021 e no que couber, nas demais legislações aplicadas a matéria, torna publico o EDIT,-L DE CHAM-J 'Ff1 O 
PUBLICO visando a seleção de organização da sociedade civil interessada em propor projeto 	i ERt 1C1  L) 
COLABORAÇAO com a finalidade de atender o EDITAL VIVA CULTURA: CHAMADA  BUck.PACIÇLQDE\ 

JORMAÇAO E QUALIFICAÇAO DE AGENTES CULTURAIS DE ITAPIPOCA 

O presente Edital contém 8 (oito) anexos, incluídos como partes integrantes da 	 í!sJ 

• Termo de Referência para a Colaboração (Anexo 1); 
• Declaração de Compromisso e Contrapartida (Anexo II) 
• Plano de Trabalho (Anexo I11);8 
• Carta de Anuência do Profissional (Anexo IV); 
• Formulário de Recurso (Anexo V); 
• Formulário de Ações para Acessibilidade (Anexo VI); 
• Declaração de Residência (Anexo VII) e; 
• Minuta do Termo de Colaboração (Anexo VIII); 

1 	DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS 

11 O EDITAL VIVA CULTURA CHAMADA PUBLICAPARA CICCO E FOR1A 
AGENTES CULTURAIS DE ITAPIPOCA visa a manutenção e ao impulsionamerito da Economia dC1tura 	. - 
de formações para agentes culturais na área de Produção Cultural e Gestão de Projetos vTsá 	fotaeciment6 
políticas publicas culturais A capacitação direcionada aos fazedores de cultura fõ1 .rtalece a produção dos trabalhador€ 
e trabalhadoras da cultura bem como contribui para a diminuição do grau de vulnerabilidade social do publico-alvo em 
meio a pandemia da COVID-1 9 Do mesmo modo o atendimento a pesquisadores profissionais e empreendedoresdo 
setor cultural fortalecera as cadeias e arranjos produtivosdaeconomia d cultura em itapipoca sempre visanc 
desenvolvimento sustentável. 	 r 	• . 	 ......... . 

1.2. O EDITAL VIVA CULTURA CHAMADA PUBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E 
AGENTES CULTURAIS DE ITAPIPOCA, tem os seguintes objetivos: 	. ... :. :. 	. 

a) Desenvolver ciclos de formação e qualificação da cadeia produtiva da cultura 
ameaças geradas pela pandemia da COVID-1 9 e ummelhor aproveitamento 
oportunidades no âmbito desta economia; 	 . 	

• .... • 	.... 

b) Realizar processos formativos para os eixos da Produção Cultural e Gestão de Projetos 
qualificação artística e técnica, a geração de renda e o desenvolvimento pessoal para ai 
culturais; 	 ....... ...... 

C) Assessorar profissionais e empreendedores dos setores da cade produtjya da cuItura 
de projetos planos de negocios e de marketing planejamento estratercpara gesi 
financeira assessoria jurídica, dentre outras necessanas a sustentabdIdadeo 

d) Promovera ampliação e democratização do acesso a processos for 
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de Projetos para agentes culturais do Município de Itapipoca; 

2. JUSTIFICATIVA 

uraI 

2.1. Os agentes culturais de Itapipoca necessitam de um processo formativo que impacte não só o.Seij .indbd1azer:.: 
ou de sentir a cultura, mas que possa disponibilizar os bens e serviços culturais ao longo de toda a cadeLi irodutide... 
forma eficiente e sustentável. 

manutenção e o desenvolvimento da Economia da Cultura por meio de formações. 

2.3. E imprescindível fomentar a qualificação dos agentes culturais de Itapipoca para o foraIecimento da t=onc mi 
local e o acesso dos fazedores e fazedoras da cultura as leis de incentivos, projetos e recursos nuiicipais, 
nacionais e privados. 	 : 	 .•.. .... 

2.4. Faz-se necessário potencializar a cultura itapipoquense como setor central para o desenvolvimento econômico 
geração de renda e sustentabilidade A capacitação e qualificação e um passo importante para essa cpnstrução sem 
perder de vista as dimensões Simbólica e Cidadã da cultura. 

3. DO OBJETO E DA VIGÊNCIA 

3.1. Constitui-se objeto do presente edital a seleção publica de Organizações da Sociedade Civil que proponham e 
executem caso aprovados projetos para o EDITAL VIVA CULTURA CHAMADA PUBLICA PARA CICLO DE 
FORMAÇÃO E QUALIFICAÇAO DE AGENTES CULTURAIS DE ITAPIPOCA, em regime de paicena com a 
Secretaria da Cultura de Itapipoca - SECULTI, conforme Termo dé::Référênci(Ai- exõ 

3.2. Para fins deste edital, o projeto apresentado pelo parceiro devërá se dar por meio sde Plano de Trabalho (Anexo 
lii) em conformidade com os objetivos deste Edital e com as diretrizes do Termo de Referência (Anexo 1) 
contemplando obrigatoriamente a proposta de execução da AÇAO, conforme detalhadas no Termo de Referência 

2.2. Este Edital vai ao encontro de alguns dos objetivos traçados pela Lei Aldir Blanc, na me.4 em 

(Anexo 1), que diz respeito a: 

A)  
B)  

Formação em Produção Cultural e Gestão de 
Formação em Produção Cultural e Gestão de Projetos - 

3.3. A Secretaria da Cultura atuara em conjunto com i inituir.n seledor 
interesse público e recíproco, e terá o papel de aprovação, acbmpdrihafti 
o EDITAL VIVA CULTURA: CHAMADA PUBLICA PAftA. CICLO DE E 

,_CULTURAIS DE ITAPIPOCA. 

3À A parceria firmada através de Termo de Colaboração tera vgência da da 
2022 podendo haver prorrogações se a execução da Lei r° 14 150 de 
prorrogada mediante apresentação de justificativa e de previa autorização. 
conformidade com os termos e limites do que autorizar o novo reg ramentojuri 

4. DA ACESSIBILIDADE 

érdd• rõpostpa. 
ÜFICAÇÃO DE AGENTES 

i assinatura te 31 de a 
maio de 2021 (Lei Aldir Bl 
fretãrià.da:Cu1túr 

4.1. 	O critério da acessibilidade é parte integrante dos aspécfnortea 
ao EDITAL VIVA CULTURA: CHAMADA PÚBLICA PARA CICLO.DF ,E..ORI 
CULTURAIS DE ITAPIPOCA, sendo essencial para contabilização:dóntoír 

4.2. 	Para o critério de acessibilidade, os projetos serão 
comunicacionais tais como LIBRAS audiodescrição BRAILLE tegsç 
acessíveis para as pessoas com mobilidade reduzida ou com deflclênci 
sensorial física, intelectual ou orgânica, respeitando a metodologia de cada ativ 

43 	Cabe ao parceiro selecionado garantir que as atividades do projefo seja 
apresentem barreiras arquitetônicas para o acesso de pessoas::co#r.def1íênáiamp 

LIlCÇODE 

nsurdecidos, enfre outro, e 
multiplas especificidades, 

as necesiaes do publico 
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4.4. 	Cabe ao parceiro selecionado garantir que toda a equipe envolvida no projeto zele para 
transcorra sem a manifestação de barreiras atitudinais em relação a pessoas com deficiências. 	í' 

S. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E APOIO FINANCEIRO 

5.1. Os recursos do presente Edital serão oriundos do Fundo Municipal de Cultura - FMC na següinte;dbtação. 
orçamentária: 2001 Secretaria da Cultura 13 122 0104 2.082 Coop. Técnica e Financeira com EntidiesPúhlkas:e do . : 
Terceiro Setor, Elemento de Despesas: 4.4.50.42.00 Fonte de Recurso: 1001000000 que disponibiIizar o. aporte, 
financeiro no valor máximo de R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos reais), divididos em duas categorias. CATEGORIA 
1- CICLO FORMATIVO SEDE URBANA/SEDE RURAL, R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), e .C.MEGORIA2 Ç IC LO 
FORMATIVO DISTRITOS, R$ 16300,00 (dezesseis mil e trezentos reais) conforme descrição 

A) CATEGORIA 1 - CICLO FORMATIVO SEDE URBANA E SEDE RURAL - que::: ontëmplãSaentes 
culturais artistas e trabalhadores da cultura residentes no polo Sede Urbana/Sede Rural de itapipoca 

B) CATEGORIA 2 — CICLO FORMATIVO DISTRITOS - Que pretende contempkir agentes 	 istas.e 
trabalhadores da cultura dos polos 1 Arapan/Assunção 2 Ipu/Deserto 2 E.a r- ta/CruxatiICaIugi/BeIa Vista 
e 4. Lagoa das Mercês/Baleia/Marinheiros; 	 : 	 . 

5.2. Os recursos serão distribuídos da seguinte forma: 

QUANTIDADE CARGA HORÁRIO MiNiMA:... VALOR.:(R) CATEGORIA 

CATEGORIA 1 — 
CIRCUITO FORMATIVO 
SEDE URBANA/SEDE 
RURAL 
CATEGORIA 2— 
CIRCUITO FORMATIVO 
DISTRITOS 

6. DA CONTRAPARTIDA 

6.1. A instituição candidata devera apresentar orçam entu rilnhl d i projete 
Art. 5.1. 	 :. 

6.2. E OBRIGATORIO apresentar contrapartida equi:a(ente a. 1 O%i 

apresentado para tanto podendo disponibilizar btns e/ou serviço 
economicamente mensuraveis e detalhados como itens de despesas no or 

63 A contrapartida devera ser comprovada na prestação de contas 
atividade ou serviço prestado, emitido pelo executor responsavel d. v 
comprovem a realização da contrapartida, tais como fotos. .vídeos, e't 
Plano de Trabalho (Anexo III) em prazo e local previamerite acordado c - 

6.4, A contrapartida será considerada como fator de pontuação para":. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO EDITAL 

7.1. Poderão se inscrever no presente edital as Organizaçõés da Socféd 
na previsão de finalidade ou atividade a proposta inscrita, com menç.c 
culturais e desde que seja entidade privada sem fins lucrativos que não di 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuaLs. reiflà 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, par ticipaçsoi jar 
mediante o exercicio de suas atividades, e que os apLique intenrdInet1e a COflS63 
forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimona LL uridode reser 

01 Projeto 

01 Projeto 

80H/A 

80H!A 

esrtistrca 
socpoou associados 
eenjes opejcTonais 

u'ptnmônio,'auferrdas - 
etjvo objetqocial, e 

àtegõriàs descritas 

nto) do valor total do projeto 
ou

ú.  
de terceiros, desde que 

o plano de trabalho 

ia de declaração, de execução da 
ompaphada de documentos que 

em ou É. 	ore'vsta no 
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7.2. Para celebrar a parceria, a Organização da Sociedade Civil deverá ter no mínimo 02 (dois) anos 
comprovar experiência previa bem como demonstrar capacidade técnica e operacional 

7.3. Nas inscrições apresentadas o projeto devera indicar a Pessoa Física responsável pela proposta maior de 
(dezoito) anos residente e dom iciliada no estado do Ceara ha pelo menos 02 (dois) anos e com atuação no ca 
artístico cultural. 

8. DAS INSCRIÇÕES 

8.1 Serão abertas as inscrições no período de 28 de outubro de 2021 a 16 de novembro deZ .Às iriscri ões serã:. 
gratuitas e EXCLUSIVAMENTE pelo site https:llitapipoca.ce.qov..brfvivacultura/# 	•:. 

8.2 Todas as informações fornecidas no ato da Inscrição deverão ser verídicas e atualizadas \Não,serão 
propostas entregues presencialmente na sede da Secretaria da Cultura ou materiais postad via Correios os  

8.3 Para efeito de inscrição neste edital, todos os proponentes deverão estar .previam.eht: cadastrados no Mapa 
Cultural do Ceara, no seguinte endereço https //mapacultural secult ce gov br 

8.4 Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Ceara não precisam fazer novo cadastro podendo 
atualizar informações que julgarem necessárias ate a datade envio de sua inscnção 

9. DO CADASTRO NO MAPA CULTURAL DO CEARÁ (somente paráocandidato qUe nao::Possui ca astro) 

9.1. 	O Mapa Cultural do Ceará é um banco de dados que com õêóSiste .de.:lnfõrrnações Culturais do Estado do 
Ceará (Siscult), previsto pela Lei n° 13.811, de 16 de agosto de 2006. quê' institui o Sistema:Estaual da Cultura, e 
regulamentado no Decreto ri0  28.442, de 30 de outubro de 2006, *.:ê .viricua-se os mapas culturais intgrados ao Sistema 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais no âmbito  da S 	i ca -t Ebpe ial Í.da Cultur 	iii 'ihd ao Ministerio do 
Turismo. 	 . 	. . 

9.2. 	O cadastro no Mapa Cultural do Ceará se co3titu 
informações e documentos inseridos são para fins de. apresentai. 
desenvolvidos que comprovam o histórico de atuação profissional no ca 

9.3. 	As informações referentes a dados cadastrais 
da Pessoa Jurídica e não do representante legal. 

.4. 	Para validação da inscrição, no cadastro do:. 	Cultural c 
preenchidos comas informações da pessoa jurídica proponente, bemCOMI., 	a 

9.4.1. Dados Cadastrais (Pessoa Física Responsavel pelo E 

- Nome completo do proponente; 
II - Nome artístico/Nome social; 
III - Registro Geral (RG .- Cédula de Identidade); 
IV - Data de expedição do RG; 
V - órgão expedidor do RG; 
VI - UFdoRG; 

Vil -Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
Vi 11 - Endereço residencial completo, com CEP; 
IX 	-Telefone fixo e celular; 
X - E-maUs; 
XI - Data de nascimento; 
XII - Nacionalidade! naturalidade; 
XIII - Gênero; 

1 
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XIV - Estado civil; 
XV - Escolaridade; 

9.4.2. Dados Cadastrais (Pessoa Jurídica Proponente): 

1 - Nome da Razão Social; 
II - Nome Fantasia; 
III - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
IV - Data de fundação; 
V - Código / Natureza Jurídica; 
VI - Código / Atividade principal; 
VII - Endereço comercial completo, com CEP; 
VIII - Telefone fixo e celular; 

IX - E-maus; 
X - Dados do dirigente (nome completo RG com órgão expedidor e data de:....expeo '-ão CPF cargo endereço 
residencial telefones e e-mails) 
XI - Comprovante de inscrição do CNPJ, 	 1 
XII - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro CIVi oü,Óa.do é:gtãtu  
eventuais alterações ou tratando-se de sociedade cooperativa certidão simplificada emitida po jura comercial 
XIII - Copia da ata de eleição do quadro dirigente atual 
XIV - Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, comendereço numero e orgão expedidor da carteira de 
identidade e numero de registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) de cada um deles 

94.3. Dados Profissionais 

- Anexo com currículo, em formato PDF constando perfil e histórico do $esponsavel pelo Projeto e da Instituição 
Proponente descrevendo as experiências realizadas no moitó.artistico e , cltural referencial mente na gestão . 
produção cultural, dos unimos 03 (três) anos (obrigatoric 

Anexo com, rio mínimo, 03 (três) imagens entre tc 	e videos, e açõe- c':It'ris real jzada 
pelo Projeto e pelo Proponente nos formatos JPG ou PN" rin ra de fotos (obriq 1t0r10), 
II) - Anexo com clipping de mídia, em formato PDF ctn rcticia d- -iru s rio Pespons1et3eí 
Proponente publicadas em veículos de comunicacãoconvenc IOT ais ou alter dtIvos e materiais de divul 
atividades anteriores (opcional); 

- 	IV - Links para site ou blog (opcional); 
V - Links de vídeos publicados nos serviços YouTube d 
áud los nos formatos MP3 ou OGG (opcional); .•.  
VII - Outros Iinks ou anexos que o Responsável pelo Projeto e a Ins " 	proponente julgue'inecessarios par 
comprovação de histórico de atividades de gestão e produção artlsticG TJ!Ôultura1, compativel com a proposta 
inscrita como declarações extratos de convênios certificações dentre Õ 	mer1ais (opcional) 	/ 

9.4.4. Dados da Proposta: 

- Preenchimento completo dos campos obrigatórios da ficha de insórição on-line co 
apresentação delimitação da proposta, metodologia proposta formativa, estrategias 
comunicação e mobilização de publico etc.; 
II - Declaração de Compromisso (Anexo II) assinada pelo dirigente ou representante legal da intitui 
III -Plano de Trabalho (Anexo III) completamente preenchido (obrigatoriõ), 
IV - Cartas de Anuência dos membros da equipe (Anexo IV) (obrigatorio), 
V - Ficha tecnica com nomes funções e currículos da equipe que integra oit 

VI - Formulario de Ações para Acessibilidade (Anexo VI) (obrigatoro) 
VI] -Anexo com informações complementares do projeto propo6(pçr). 

945 	Os anexos não podem ultrapassar o limite de 10 (dez) megabytes 

s ouiiínksparà 

§1? 
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9-4-6- As duvidas relacionadas ao Mapa Cultural e Lei Aldir Blanc serão sanadas 	pe 

aldirblacitaøipoca@omail com pelo telefone da Secretaria da Cultura de 1tapipoc43631-5950, 
1140 ou presencialmente na sala da Coordenadoria de Artes e Cidadania Cultural"?-. CODAC a 
no horário comercial das 9h às 12h e das 14 às 17 horas de segunda a sexta, até :o 
inscrição. 

10. FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ON-LINE (após cadastro) 

10.1. Os proponentes que já estão devidamente cadastrados no perfil do Mapa Cultural, poderfj) 
diretamente no formulário, acessando o Iink disponibilizadono site https:Ifitanipoca.ceqov/.ivô'ftiJ&# 

10.2. Para novos proponentes dos editais da Secretaria da Cultura, somente após fina Iza 
Cultural, poderão realizar a inscrição. 

10.3. Todos os documentos requisitados, assim como todas as informações necessárias. etãodiriminados ná:fi 
de inscrição on-line sendo necessário o upload (anexo de arquivos) de pari 'ir rn tenal e o 'Iri ecirn2'rnento 
através de hnks (endereços de paginas na Internet) para vídeo, audio e p 	rj r .iti-'r'al sprt '-.ritado pelo 
proponente. 

10.4. Para melhor desempenho no momento da inscrição on-Jine recomenda-se ::â  utilização dos navegadores Firefox 
ou Google Chrome Os vídeos (caso componham o processo de inscrição) deverão ser inseridos atraves de links 
dos serviços Youtube (https:Ilwww.youtube.com/)  ou Vimeo (https://vimeo.com) 

10.5. A Secretaria da Cultura não se responsabilizara por congestionamento do sistema ou qualquer fito superveniente 
que impossibilite a inscrição ate as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do ultimo dia de 
inscrição.  

10.6. Serão consideradas válidas somente as inscrições finalizadas, por. meio do en vio da proposta, atéo horário e data 
limite estipulados neste Edital. 	 :.. 	 . 

10 7 A apresentação da inscrição implica prévia e integral conrirdn 	d 	iidz tç 	s disposi ões 
previstas neste Edital 	 1 

10,8.0 proponente será o único responsável pela veracidade das informa0e 
a Secretaria da Cultura de qualquer responsabilidade civil ou penal 

._1.0.9. Em caso de envio de mais de 01 (uma) inscrição p' flIEMO proponente na mesma categoria sera considerada 
a segunda inscrição enviada sendo automaticamente inrlf- ferida a primeira inscrição 

2. 
 

10.10. Eventuais irregularidades na documentação e inf o ções envTdas n6 ato da Insr'rs 	r 	atada 
qualquer tempo implicara ria inabilitação ou desclas' ficaçâo doproponente, sem preuizo oa aplicação 
medidas legais cabíveis. 

11 	DOS MOTIVOS PARA INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

11.1. Não será aceita proposta apresentada por Pessoa Jurídica qüe 

a) Tiver no seu quadro dirigente membro da Comissão de Avaliaçãó 
ascendente descendente ate o 30  grau, alem de seus sócios-com 

b) Não estiver regularmente constituída e em funcionamento ha mai 
C) Estiver omissa no dever de prestar contas de parceria anteriõrrhe 
d) Tiver como dirigente membro de Poder ou do Ministério Py 

administração publica estadual estendendo se a vedação a côtp 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2° grau; 	..... .. ... 	....... ...... 

e) Tiver tido as contas rejeitadas pela administração publica municipal nos ultimos cinco anos excef 
L 	For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os debitos eventualmente imputa 
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Jora por prazo 

IV 	Declaração de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebra 	irceria ou contrato co 1 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo enquanto perdurarem os motivos oefrminantos - 
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autorvde que aplicou a , naltr1a 
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir.:,-.' idmini f -'ão public 1 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base iu inciSo II revista .no r o lii 
do art. 73 da Lei Federal no 13.019/2014; 

' 	g) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho Je Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 	 .1 

h) Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

	

1 	Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,.nosúltimos 8 (àito) ancs;.... 

	

Ú. 	Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargô em coniissão ou 
confiança, enquanto durar a inabilitação; 

	

lii 	Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos 1 li 
e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992::. 

i) Não se adequar as condições de participação, conforme estabelecido 

j) Não atender ao item 7 deste Edital e seus subitens. 

12. DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo se dará em uma etapa, a saber: 

12.1.1. Habilitação da inscrição e Avaliação::$e o: 
eliminatório e classificatorio a ser realizada por 02 (duas) comtssões c 

12.1.2. A primeira intitulada Comissão de Habilitação da lnsc - 
Secretaria da Cultura e que farão a verificação e anahse dos docuien 
condições de participação estabelecidas no presente Edital. 

12.1.3. A segunda, intitulada Comissão de Avaliação e Se! 	d3 
representante da sociedade civil integrante do Conselho Mtintcipal de Politica Cultural 
representante da Secretaria da Cultura ou de seus equipamentos vinculados, com 	conhecimento e íua 
campo de abrangência deste Edital, que farão as analises teonicas 	%p 	enviados que cumTri s 
condiçoes de inscrição, considerando os critérios de julgam 
condições 	

.... 
ões de participação. 	 . 

12.1.4. Cada membro da Comissão de Avaliação e Seleção'i 
suas avaliações, não havendo deliberação coletiva qua'Mtd:ã'pántúãc  

13. DOS CRITÉRIOS AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DA PROPÔS 

ii. For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
iii. A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

f) Ter sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

i. Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
ii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

111 	Suspensão temporária da participação em chamamento publico e impedimento de cb 
contrato com orgãos e entidades da esfera de governo da administração publica sanifor 
não superior a dois anos, previstano inciso II do art. 73 da Lei Federal n0  13.O19I2O14.1 

função de 
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13.1 - Dos Critérios de Seleção e da Metodologia de Avaliação 

13.1.1. A Comissão de Avaliação e Seleção analisará cada proposta com observância aosseguintes crite 

13.1.2 MÉRITO ARTÍSTICO E CULTURAL: 

CRITÉRIOS PESO PONTUAÇÃO TDE MS 

a) Clareza e consistência da proposta conceitual 	e 
pedagógica. O a 4 12 

b) Alcance 	e 	abrangência 	da 	proposta 	(efeito 
multiplicador 	formativo 	artístico 	e 	cultural 	e 
descentralizador das ações).  

2 O a 4 8. 

c) Grau de relevância da proposta em relação a sua 
contribuição 	para 	a 	geração 	de 	oportunidades 
produtivas, 	geração 	de 	renda 	e 	distribuição 	dos 
recursos do programa na cadeia produtiva. 

2 O a 4 

•.: 

8 

k) Grau de contribuição da proposta para promoção da 
.cessibilidade de conteúdos artísticos e culturais. 1 0 a 4 4.- 

MÁXIMO DE PONTOS TOTAL :.FF.....: .32 

13.1.3. CAPACIDADE TÉCNICA 

CRITÉRIOS PESO PONTUAÇÃOTOTAL DE 

a) Capacidade técnica 	de 	execução 	demonstrada 	pela  
instituição proponente e pessoas envolvidas 	com base no 
portfólio e currículos apresentados; em experiência prévia 
com parceria com a Administração Publica com aprovaçao de 
prestação de contas 	possuir manual de compliance 	de 
compras e contratações ou outro documento que demonstre 
padronização no controle de legalidade 	 1 

3 
1 

a4 1), 

r 

'12 

b) Exequibilidade da proposta com base na relação de 
equilíbrio entre as atividades 	as despesas e os custos 
presentados para execução 

12 

c) Capacidade de mobilização de recursos e/ou parcerias 
para a execução do projeto demonstrável, dentre outros 
por meio de proposta de contrapartidasocial 

1 

?i...  

4 
- 

MAXIMO DE PONTOS TOTAL 	
•••. .......•. . 	:.:.,. 

13.1.4 POLÍTICAS AFIRMATIVAS 

ITEM PESO PONTUAÇÃO TOTAL. 
Ter no histórica do proponente e/ou no escopo do projeto a 
abordagem das seguintes temáticas: OR 

a) Cultura infância 
b) LGBTQ1A+ 
c) Acessibilidade, 
cl) 	idosos 
e) 	Gênero 
\ li Raça Ç 	e etnia; 

1 

JA- 
. 

TOTAL MAXIMO DE PONTOS M,r 
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13.1.5. Os projetos avaliados pelos critérios estabelecidos nos subitens 13.1.2, 13.1.3, 13.1;4r terao 
gradação de pontos na análise de cada critério: 

O Não atende ao critério; 

01 e 1,5 pontos Atende insuficientemente ao critério; 

02 e 2,5 pontos Atende parcialmente ao critério; 

03 e 3,5 pontos Atende satisfatoriamente ao critério; 

04 pontos Atende plenamente ao critério; 

13.1.6.A pontuação máxima de cada proposta será de 64 (sessenta e quatro) pontos consíderando a soma dos 
critérios dos subitens 1312 1313 e 1314 

13.1.7, A nota final de cada proposta será calculada pela media aritmetica das notas atribuidas pelos três membros 
da Comissão de Avaliação e Seleção.  

13.1.8. As propostas serão classificadas por ordem decrescente de pontuação Serão desclassificadas as 
que não obtiverem o equivalente a 50% do total máximo depontuação do:-  T.àubitens 13 1 2 13 1 3 e -31-A..  

13.1,9. Havendo empate de pontuação entre os projetos classificados, a Com isso de Avaliação e Seleção 
promoverá o desempate com prioridade para o projeto que obtivér:rnaor pontuação, na soma do critério fla" do subitem 
13.1.2 e 13.1.3. 	 . .......... .. ..... 

13.1.10. As instituições selecionadas serão aquel 
classificadas. 

13.1.11. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos-  &: 
reuniões de avaliação e nos julgamentos dos pedidos de recurso 

14. 	DO RESULTADO, DA AVALIAÇÃO E DA SELEÇÃ 

14.1. A SECULT publicara o resultado preliminar comalação das pro 
ordem decrescente de pontuação pela Comissão de Avaliação aí, S 

14 11 O resultado preliminar da etapa de Avaliação e Seleça 
httøs //itaoipoca ce ciov brfvivacultura/# sendo de total respon 
atualização dessas informações. 

14.1.2. Após a publicação do resultado preliminar da Etapa d Aliaçãp S1 	d.Proposta;cabe 
recurso no prazo de ate 02 (dois) duas corridos a contar do dia seguinteãpublicação do reu1ta 

14.1.3. O pedido de recurso devera conter, obrigatoriamente, justtficathraeser pcaminhadd'ex 
e-mail aldirblancitapipoca(gmaiI com em formulário especifjco 'de recjrso'(Anexo 
inclusão de novos documentos. 

14.1.4. A Comissão de Avaliação e Seleção fará o julgamtoi 
procedentes, realizara a reavaliação da proposta 

14.1.5.O resultado do recurso e a lista de classificados na Etapa de Ava[ição e 
httis://itaøiDoca.ce.ciov.br/vivacultura/#  sendo de total resàbflda 

propostas 
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atualização dessas informações. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

15.1. A lista final dos classificados e classificáveis será homologada pelo Secretário da Cultura de 
à publicação na aba de editais do site oficial da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 

15.2. Não caberá recurso do resultado final. 

16. DO CALENDÁRIO DAS FASES DE SELEÇÃO 

16.1. O processo seletivo obedecerá ao seguinte calendário (passível de alteração pot 
Cultura): 

:::: 
1 

J me 
. 	•..• 	....::..:...... 

. 	Data Final :. 	••. 	.. 

1 	Período de Inscrições 2911012021 16111/2021 

2. Período de Avaliação e Seleção; 17/1112021 19/.ii2O2t 

3 	Publicação do Resultado Preliminar 22f1 112021 

4. Prazo para Recurso; 22111I202H:: .23I11/2021 

S. Publicação do Resultado Final;  

6. Formalização do Termo de Colaboração 30/11/2021 

17. DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

17.1. O projeto selecionado terá necessidade de comiovartij 
forma física, através de abertura de processo junto ao protocolo d - 
toda a documentação ORIGINAL e não digital inserida no Mapa Cui 
lacrado e encaminhado para o protocolo da SECULTI A SECULT1 verif 
deste e procedera a convocação do parceiro para assinatura do 

-correspondência oficial encaminhada apos a publicação do resultado final 
7.2. No momento oportuno a SECULTI convoca? apos homoloa 

determinando data e horário para apresentação dos doctmentos com probato 
termos do item 16.1 deste Edital podendo o selecionado sei: :DESABtLITA 
determinados. 

tuação de regularidadee adiripfêncta 
e Colaboração por e-mail e/au em 

'do resultado final os selecionados 
de sua inscriçãono,Tv1apa Culturaí nos 
caso não atendas prazos e datas 

17-3. A SECULTI poderá realizara vistoria na sede da organização da aociedade civil cujo PIa ro 
sido aprovado para verificação do seu regular funcionamento o que sera forrrialzado 
Funcionamento que devera considerar o local e ascondições de funcionamento 

17.4. O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo: 

É. Descrição da proposta, devendo ser demonstrado o nexõent àlidac 
metas a serem atingidas; 

II. A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a seremãtih 
111 Forma de execução do objeto com a descrição das etapas com su1ës 
IV Parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento ds mi 
V Cronograma de desembolso 

Vil. Valor total do Plano 	$a 
VIII Valor da contrapartida, quando houver; 
IX Previsão de inicio e fim da execução do objeto bem como da conclusão 

ete 
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18. 	DO REPASSE DOS RECURSOS E DAS OBRIGAÇÕES DOS PROPONENTESSELEC1O4 

18.1. O recurso para a execução do projeto selecionado será repassado em PARCELA LJNICAr meio de Termo 
de Colaboração a ser firmado entre a Secretaria da Culturado de lta pipoca e a entidade selecionada neste Edital 

18.2. Na data da ASSINATURA do termo de colaboração ate a data do pagamento do respectivo recurso -os 
proponentes classificados deverão estar regulares e adimplentes com sua situação (certidões documentos prestação 
de Contas etc), sob pena de não recebimento dos recursos. 	

....,.. .................... 

18.3. 	Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corente.éi' 
o Termo de Colaboração. 

:aSSiflOU.. 

ência, inadimplência 
ora a Prefeitura de 
stàdo :ou  perante; 

18.4. Os parceiros que, após a assinatura do Termo de colaboração, caírem em situação :66`  
ou falta de prestação de contas em contratos e/ou convênios celebrados junto à Secre.d. 
Ita pipoca ao Governo do Estado do Ceara aos órgãos da Fazenda da União, da t  
qualquer órgão público, não poderão receber recursos deste Edital. 

18.5. A Secretaria da Cultura não se responsabilizará pelos atos, contratos ou co': 
'-.comercial financeira trabalhista ou outros realizados pelos proponentes selecionadi 

atividades previstas. 

11Wd*d&nturezà 
é execução das.. 

18.6. A desistência a impossibilidade ou o não atendimento justificado das convocações implicara automática 
eliminação da instituição selecionada, devendo ser procedida a substituição por outra instituição proponente obedecida a 
ordem de classificação. 

	

18.7. 	O referido Termo de Colaboração terá prazo de vigência dadata dasua assinatura  até o dia 31 de abril 
de 2022, podendo ser prorrogado nos termos do item 3.4 do presente Edital. 

18.8. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicad:iiôõbjeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos 

	

18.9. 	O valor recebido pelo proponente selecionado 
obrigatoriamente os custos da programação proposta, como pareceril 
pedagógica, produção assessoria de comunicação tecnicos e demais sj 
de som e iluminação produção de material de divulgação impresso e 
das atividades previstas no Plano de Trabalho (Anexo 11I)Y6 

18.10. E vedada a aplicação dos recursos deste Edital para pagam e 

a Taxa de administração gerência ou similar, bm como paga 
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimen 

b 	Qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente as a 
111) do projeto aprovado pela SECULTI; 

C. Despesas de aduaneira e seguro; 
d. Despesa fora da vigência do instrumento; 
e Despesas com servidor publico estadual ou terceirizado vincu 

culturais; 
f 	Despesas com o respectivo cônjuge ou parente em linha reta, c 

18.11. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinu 

a. Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alinièrá 
parceria assim o exija; 

b. Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qui 
parceria. 	 .11 

18.12. A utilização dos recursos aplicados obedecerá ao Planõ de::r, 
à aprovação da prestação de contas, mediante apresGntaç 

a'riàsniultas, juros.:  o 
J9ra do prazo, 

vistas no Plano de Trabalho (Anex 
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das despesas No caso de não cumprir com quaisquer dos itens pactuados e/ou não os apè -nta opor 
características estabelecidas o proponente selecionado devera DEVOLVER a Secretana da 1ti 	sara o 
Fundo Municipal de Cultura - FMC, os recursos financeiros recebidos atualizados na forma prevísta na 
legislação vigente 

18.13. A Secretaria da Cultura não se responsabilizará pelos atos, contratos ou com promis.àuflU 
de natureza comercial financeira, trabalhista ou outros realizados pelas instituições seiecioradas para fin 
execução das atividades previstas no Plano de Trabalho (Anexo lii). 	 ... 

19. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ecretG Estadual 
pular.apiicação dos 
fObJGtO dentro do 

esentação de 

19.1. Em atenção ao disposto na Lei Complementar n° 11912012, e. alterações posteriores,' 
32 810/2018 o proponente selecionado neste Editalficara obrigado a demonstrar a boa 
valores recebidos mediante detalhada prestação de contas e comprovação da 
prazo deaté 30 (trinta) dias, a contar do fim da vigência do Termo de Coiaboraçã 

a. Termo de Encerramento 	de Execução 	do Objeto e 
disponível em https:Ifitapipoca.ce.gov. brlvivacuituraf#); 

b. Extrato de movimentação bancária da conta bancária do proponente; 
C. Comprovante de recolhimento do saldo remanescente, se houver. 

192 	Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidasnas apcações financeiras 
realizadas deverão ser devolvidos pelo convenerite no prazo maximo de 30 (trinta) dias apos o termino da vigência ou 
rescisão. 	 . 	. 	. 	 . . 	..... 

19.3. 	O descumprimento da obrigação de prestar contas no prazo legal énsejará inadimplência. Ô. não atendimento 
não justificado a Secretaria da Cultura para regularização ensejará instaüração:de  penalidades legais cabíveis. 

194 	Em atenção ao disposto na Lei Federal 1301912014, o parceiro devera realizar a prstação de contas 
observando as regras previstas na Lei supracitada, alem de prazos e normas de etaboracão constantes no Edital e no 
Plano de Trabalho (Anexo iii). 	 . ............................................... . 	,:. 

19.5. 	A prestação de contas apresentada pela organizáçã6. 
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluirque 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a bm prova 
até o período de que trata a prestação de contas, a sabe 

a. Serão glosados valores relacionados a metas e 	 ficiente; 
b 	Os dados financeiros serão analisados com ointuito de estabelecer o nexo'cïe causalidade entre a receita e 

despesa realizada, a sua conformidade e o cumpriento d m as normas perttnents, 
o 	A analise da prestação de contas devera considerai.a verdade real e os resultados alcançados, 
d 	A prestação de contas da parceria observara regra 	fica s especis de aqordocom o montante de recursos pubircos 

envolvidos nos termos das disposições e procedimentos estabeiecidsonforme previsto nopIatiode trabalho e 
no Termo de Colaboração 	 ' 	 \ ... 

19.6. A prestação de contas dar-se-á mediante a analise dos documer 
além dos seguintes relatórios: 	 :.•(: 

a. Relatório de cumprimento do objeto, contendo as atividadesí 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

b Relatório de execução financeira com a descrição das despjsas 
vinculação com a execução do objeto, na hipotesede descurirn 
plano de trabalho. 

19.7. 	A administração publica devera considerar ainda em sua anali 
internamente: 

a. Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada 
necessário; 

b Relatório técnico de monitoramento e avaliação homolo 
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designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados du. 	 ção:do 
Termo de Colaboração. 

19.8. 	A Organização da Sociedade Civil que firmar Termo de Colaboração com a Administração 
contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até trinta dias a partir do térrioc 
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

19.9. 	É de responsabilidade da Organização da Sociedade Civil parceira, que firmar Termo de Gol 
com transparência e boa fé, prestando cantas de todo o recurso a ela repassado. 

20. 	DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Orienta-se que todos os projetos culturais observem em suas propostas à equitd 
enfrentamento de estereótipos no exercício da cultura atentando para as dimensões de identida 
etnia orientação sexual, local de moradia trabalho classe social deficiência, geracional e das mulheres 

20.2. 	Os direitos patrimoniais, autorais e de imagem e licenciamento de tecnologias-pró: 
apoiados serão de responsabilidade dos autores envolvidos. 

'0.3. A Secretaria da Cultura e a Comissão de Avaliação e Seleção ficam isenta 
decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens e/ou obras.. 
exclusivamente, o proponente do projeto, nos termos da legislação específica./ 

âmbito dos projetos 

onsabtJdades sobre fatos 
:pbr 

20.4. O apoio da União, do Estado e do Município de Itapipoca aos projetos..seíeçionados nests edital,: através do 
Ministério do Turismo e da Secretaria da Cultura de Itapipoca, com recursos provenientes da Lei Federal n° 14.1 50 de 12 
de maio de 2021 deve ser citados ou creditados pelo proponente selecionado em todas os canais de comunicação 
redes sociais e plataformas em que o conteúdo selecionado esteja divulgado ou em outros espaços en qu o projeto seja 
abordado. 

20.5. Para fins de cumprimento da previsão do item anterior, em toda divulgação referenteao projeto sera obrigatoria a 
veiculação e inserção do nome e símbolos oficiais do Governo Federal, do Estado do Ceara e da Prefeitura de 
Itapipoca, alem da inserção do seguinte texto "ESTE PROJETO E APO 9l4 	ETARIA DA CULTURA 
DE ITAPIPOCA, ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL 
FEDERAL N.° 14.150, DE 12 DE JUNHO DE 2021". 

as. résJita 20.6. Fica facultado a Secretaria da Cultura realizar Qç .  
obtidos pelas projetos contemplados com livre uso de irnrís. 

.0.7. 	O parceiro cede a Secretaria da Cultura, por periodo maximo permiti 
ações publicas gratuitas de divulgação e acesso aos reuItados obtidos E 

imagens para fins de difusão cultural por meio digital ou fisico, preservar 
devido crédito ao autor. 

direitos de exibição para rehzar 
s contemplados com livre uso de 

F4mpre os direitos autorais morais do 

20.8. 	O parceiro é responsável que os artistas envolvidos—  
máximo maximo permitido em Lei direitos de exibição para realizar ações puf5hcas 
resultados obtidos pelos projetos contemplados com livre uso de imagens para.: iffs; 
ou físico, preservando-se sempre os direitos autorais morais do devido credito ao autor 

20.9. O parceiro deverá divulgar o apoio da PREFETURA DE:liAl 
fazendo constar a Logom arca Oficial em quaisquer projetos gráf 
(cartazes, folders, panfletos, peças de vídeo, publicações e outros),: 
fornecido pela Assessoria de Comunicação da Prefeitura: Todas:: 
atividades previstas neste Edital deverão ser previamente aprovadas pe! 

20.10. A publicidade dos atos relativos à Lei Aldir Blanc dever' 
social, dela não podendo constar nomes, simbolos ou imagens q.re carac 
servidores públicos. 

20 '11 Com a finalidade de evitar que os recursos oriundos da Lei n° 

tnn.  f%tl4 

&iados ao 	~3.'ftna\' eia diWlga 
eaiordo 9ori o padtão deidentidade visual 

eçs de com unrcação referentes as 
tS 

Assessoria de Cornunpcaçãoda Prefeitura.. 
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mesmos beneficiários os projetos apoiados não poderão receber simultaneamente recursos destna'o '0v editais 
lançados pelo municipio de ltapipoca para execução do inciso III da Lei Aldir Blanc 

20.12. 	Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão de Avaliação e Seleçã 	Propos 
primeira instância ou, em caso de impasse, pelo Secretário da Cultura. 

20.13. 	Mais informações poderão ser obtidas prioritariamente pelo e-mail aIdirblancitaDi0ocamá1f.cm.  

Itapipoca - CE, 28 de outubro de 2021. 

José Viana LiJunior 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura 
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ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA COLABORAÇÃO 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Termo de Referência visa orientar as instituições candidatas a elaborar seus projetosam bas1os 
parâmetros estabelecidos pela Secretaria da Cultura de Itapipoca para o Edital de Seleção de Entidades Privadas 
Sem Fins Lucrativos proponentes de projetos para o EDITAL VIVA CULTURA CHAMADA PUBLICA PARA 
CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇAO DE AGENTES CULTURAIS DE ITAPIPOCA cujas ações serão 
realizadas nos Territórios do Município de Itapipoca, da data de assinatura do termo de colaboração financeira ate o 
dia 31 de abril de 2022 A instituição selecionada pela Secretaria da Cultura através da Comissão de Avaliação e 
Seleção ficara responsável pela realização do projeto proposto pela mesma, garantindo a contratação de serviços 
e a execução das atividades previstas plano de trabalho apresentada pela proponente, atidendo aos itens 
previstos neste Termo de Referência conforme especificações relacionadas a seguir' 

2. JUSTIFICATIVA 

:1 Os territórios do município de Itapipoca tem em seu histórico, um legado cõns6lidado :de•produçãõ.e.fruiçáo 
artística e cultural com ampla difusão das dimensões Simbólicas e Cidadã da cultura, protagonizadas por grupos 
coletivos, organizações sociais, quilombos comunidade indígena e povos tradicionais A pandenia de COVID-1 9 
mostrou de forma trágica, a necessidade de nos atentarmos ao potencial econômico que a cultura desempenha no 
município. Com  a paralização das atividades do Setor Cultural, ficou evidente á . urgênc..ade e:  investir no 
desenvolvimento sustentável e na economia da cultura, uma vez que o impacto causado péla COVID-19, deixou 
diversos agentes culturais, artistas e trabalhadores da cultura sem renda e perspectivas de trabalho. 
Atentos a esse panorama, e cientes de que precisamos fortalecer a economia da Cultura, a Prefeitura de Itapipoca, 
através da Secretaria da Cultura, propõe o EDITAL VIVA CULTURA: CHAMADA PUBLICA PARA CICLO DE 
FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CULTUR4.JSD.E:iTAP.IPQcA, como uma ação estratégica de 
capacitação do setor cultural a partir de ciclos formativos na area de Produção Cultural e Gestão de Projetos que 
atendera agentes do campo e da cidade 
Os agentes culturais de ltapipoca necessitam de um processo forrnati 	 não so o seu modc c 
ou de sentir a cultura, mas que possa disponibilizar os bens e serviço 	- - 	 'a a cadeia pr 
de forma eficiente e sustentável. Este Edital vai ao encontro de alguns dos objettvos 
na medida em que visam a manutenção e o desenvolvimento da Economia da Cultiira r meio de formações 
E imprescindível fomentar a qualificação dos agentes culturais de Itapipoca para o TortaIecImentoda economia loc 
e o acesso dos fazedores e fazedoras da cultura asleis de incentivos, projetos e recursos municipais estaduais, 

.-nacionais e privados Potencializando cada vez mais, o prdtagonismo dos profissionais da cultura e arte nos 
rritórios de lia pipoca, e o seu empreendedorismo. 	... . 	. . .. 

Faz-se necessário potencializar a cultura itapipoquense como setor central para o desenvolvimento econômtco, 
geração de renda e sustenta bilidade A capacitação e a quatifïcação e ujn passo importante para essa eonsução 

3.1. Os objetivos do Edital Viva Cultura Desenvolver o aperfeiçoamento da cadeia produtiva da cuLtura de f 
garantir a mitigação das ameaças geradas pela pandemia da 9OVID-19 e um melhor aproveitamen 
potencialidades e oportunidades no âmbito desta economia, 

- realizar processos formativos para agentes culturais no eixo dà•.prod 
11 - promover capacitações para profissionais e empreendedores e c 

desenvolvimento de projetos, planos de negócios e de marketin 
possibilidades necessárias a sustentabil idade dos empreendimentos cria 
III - viabilizar a democratização do acesso a processos forrnativos em - 

3.3. 0 Edital Viva Cultura divide-se em duas categorias:  

sem perder de vista as dimensões Simbólica e Cidadã da  cuItijra.•. .. 

3 DAS ATIVIDADES A SEREM DESEMPENHADAS ESPECIFICAÇOES TECNICAS 
CULTURA 

d:Itu 
-denfre outras 

cul,t 	otrrttorips de 11taiôc 



PREFEITURADE 

Ita pipoca 
pm ftwtp~ PM pote 

iinle 

A) CATEGORIA 1 -Cicio Formativo Sede Urbana/Sede Rural - que contemplará os agentes &I!tiris, artstase 
trabalhadores da cultura do pólo Sede Urbana/Sede Rural de Itapipoca, que consiste na &Jé'da cidãd, 
localidade e comunidades do entorno. (Exemplos: Poço Verde, Sororô, Vila Jardim, Serrinha, Lag.oa da Cruz,.. 
Mocambo dentre outros) 

B) CATEGORIA 2 - Ciclo Formativo Distritos - Que pretende contemplar agentes culurais, artistas e 
trabalhadores da cultura dos pólos: 

- Arapari/Assunção; 
II - Ipu/Deserto; 

111 - BarrentolCruxati/Bela Vista; 
1V Lagoa das Mercês/Baleia/Marinheiros 

3.4 Na Categoria 2 - Ciclo Formativo Distritos, o proponente deverá apresentar píopdsta deforrnaçãoem pelo 
menos (02) dois p01' 
atender a mais polos; 

No quadro a seguir está o resumo das atividades propostas para o Edital Via 
incluir outras que julgue pertinente com o propósito deste edital: 

CATEGORIA CONTEÚDOS PROPOSTOS PÚBLQ:.:: .CARGA1HORÁRIA . ::. 
Ciclo 	Formativo 
Sede Urbana/Sede 
Rural 

Formação 	da 	na 	Áreas 	de 
Produção Cultura e Gestão de 
Projetos: 	elaboração 	de 
projetos, 	planejamento 
estratégico, 	marketing 
elaboração 	de 	currículo 
artístico, 	elaboraçãode 

Agentes culturais 
trabalhadore... da 
cultlrà,r:::lideranças 
dé..; 	rups 	e 
coletivos 
artistrcos 	artistas 
independe tes, 

A fomiação 	devera 
ter 	õarga 	'horária 
mínima 	de 	80H/A 
(oitenta... horas/aula), 
podendo 	' 	se 
configurar como um 
curso 	unico, 	ou 

portfolio 	manutenção de perfil 
de mapa cultural do Ceara e 
Redes 	Digitais, 	onentações 

promoto) v dido no formato de 
'- 	criteno 

a soma 

sobre acesso a editais èffiEturais - '- hç$ 	tfla sejam 
orientações 	sobre 	legislações itapi a 
na área da cultura entrá':outros 1 	 '< 8Otl7A 

Ciclo 	Formativo Formação 	da 	na 	Areas 	de — get 'A formação 	devera 
Distritos Produção Cultura e Gesfão de traball ter 	carga 	horária 

Projetos 	elaboração 	de culturaVdras mini ma 	de 	80HIA 
projetos, 	planejamento 
estratégico 	rnar kettng, 

de 	)"ipoa 	e 
coletivo4 1 

(oitenta horas/aula), 
de pondo 

elaboração 	de 	curriculo artiáticffiMA, 
1 

configurappo Ui 
artistico, 	elaboração 	de cuto 	 .ou 
portfolio, manutenção de perfil 
de mapa cultural do indepes 

prorrjot*es 	de 

 	dividido n&formato 

1 

de oficinas a criteno, 
Ceara 	e 	Redes 	Digitais D\ de desde que a soma 
orientações 	sobre 	acesso 	a Itapi o 	-, das3!sMuja sejaip 
editais 	culturais, 	orientações 
sobre legislações na área da 
cultura entre outros COR- 

coo,descnto 
do&ffi8OH/A- 

iguI 	npenor â' 

Referênqa ir 

4. ELEMENTOS PARA DEMONSTRAÇÃO DE cApAClDÁbE1r1É 
PROPONENTE: 

4.1. A entidade deverá apresentar currículo de profissionais côm,.no mínimo, 

30rpbflerite 
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- com organização, gestão e produção de ações e eventos culturais; 
II em área de produção cultural; 
lii - área de gestão de projetos culturais; 
IV - em comunicação e redes sociais; 
V - em prestação de contas; 

4.2. Os profissionais indicados deverão apresentar carta de anuência em participar do pequanófl 
possuírem vinculo trabalhista com a instituição e na ocasião da prestação de contas apresentar justdicétiva 
preço e contrato de prestação de serviços. 

4.3 Apresentar condições de infraestrutura para gestão do projeto tais como computadores1  c1Ears, 

4.4 Será considerado para efeitos de seleção: 

- Ter experiência em parceria com a Administração Pública com aprovação de 
- Estar com todas as Certidões em situação regularizadas; 

'1 - Estar com toda documentação da instituição regular e atualizadas; 

S. DO VALOR GLOBAL 

5.1 A Secretaria da Cultura de Itapipoca destinará, para o presente . 	 ro no:.al0r.total máximo 

de R$ 30 300,00 (trinta mil e trezentos reais) onundos do Fundo Municipal de Cultura (FMC) na seguinte dotação 
orçamentaria 2001 Secretaria da Cultura 13 122 0104 2.082 Coop Tecnica e Financeira com EPtidades Publicas e 
do Terceiro Setor, Elemento de Despesas 44504200 Fonte de Recurso 1001000000 

5.2 Os valores apresentados por meio de Plano de Trabalho poderão ser adequados para atender aos valores 
efetivamente praticados no mercado 

5.2.1 As despesas relacionadas à execução da parc: ra serão e 
aprovado nesta seleção e no Termo de Colaboração -'1eord' lo, seflc 

- utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da p3roe ria: 
II - pagar, a Qualquer titulo, servidor ou empregado púhlicd corï recu 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentarias-...- 

.apipoca - CE, 22 de outubro de 2021. 

José Viar L$r.Juniø 
Secretário Executivo da Cultu 
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EDITAL CULTURA VIVA 

CHAMADA PÚBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS DEI 
ITAPIPOCA 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E CONTRAPARTIDA 

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS J, 

	 de 	  de 2021. 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Instituição Candidata 

r.nn 

Eu, 	 , portador(a) da Carteira de Identidade no 

	  órgão expedidor 	 , expedida' em 	/ / 	; portador do CPF 
no 	  residente e domiciliado(a) à 	 ,, no 

complemento 	 , na cidade de 	 , Estado dó! Ceará, CEP : 
	  telefone (8) 	 , e-mail   	; DECLARO, 
para os devidos fins, que sou o(a) dirigente da 	  
CNPJ 	 ; com sede social na 	  no 
	 na cidade de 	 , Estado do Ceará, CEP 	 , telefone (8_) 

e-mail: 	 •' 	 , 	exercendo 	o 	cargo 	de 
	  com mandato de 	 anos conforme disposto no artigo do 
	 Social, vencendo em  / /  , podendo, portanto, representá-la; que estou ciente e de acordo 
com os termos do EDITAL CULTURA VIVA CHAMADA PUBLICA PARA CICLO DE FORMAÇAO E 
QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS DE ITAPIP OCA, que implementou as condições de participação 
e que a não apresentação de qualquer documento e/ou informação no prazo determinado implicará a 
desclassificação do Projeto, conforme estabelecido no Edital. 

''ECLARO AINDA que assumo o compromisso do cumprimento da Contrapartida proposto no referido 
Projeto, conforme os termos do EDITAL. 



N. 
	 - 	-  Pra fr,iit, pia ante  

ANEXO III - PLANO DE TRABALHO 

EDITAL CULTURA VIVA: CHAMADA PÚBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS DE 
ITAPIPOCA 

N° do Termo de Referência: Concedente: Secretaria da Cultura 
Nome do 
projeto: 

NO de 
inscrição: 

TI 181 	 • 
Proênt!Óónvenent& 	 1M. q 	-* 
Nome ou 
Razao Social: 

CPF/CNPJ: 

E-mail: Telefone: 
Execufo( 	i. 
Nome: CPF/CNPJ: 1 
1irj tE1pARO f @0 W 0 -  
Valor Total (repasse): Data do Plano 

de Trabalho: 
DO 9BJET 	SEREXE 	 - NR ii 

Objeto: 
Público-Alvo: 

o 
Início: 	 . 	 .. Fim:  

;LÇA' Ç: .......1 	. 

E. 

LNDKOR E1SICO PERIODO 	4- - 

..:....: 	. 	. 	. 	;.. 
ETAPA 

. 	 ...... 
1 

. 	.... 	.: 
- UNIDAD QATUDE :' OR/3OTAI RIO 

. 
DATA IN4 

S NAETAPA ,r  

- @ltaplpocacegov&1 
www 	ce gov b 

Rua Antônio Olivefta rvleuezes, SN - Centro 
CEP: 2500-000 - Itapipoca CE - Brasil 
CNPl 07.623.077/0001-67 CGJ 06.920.278-8 



.361-595 
o@1tapqoc1 Legovbl 
ItLpipoca te gov bi 

flua Antônio Oliveira Monezes, SN . Centro 
CIP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06,920.278-8 

- Pfi"pragenh 

:j: 

itrí DEIÇÃO 

:.: :•. 	•: È 
V 

- 

- 

QUAMTJADE 
5.  

UNIDb
NA :.::S.;... 

4. 

••• 

' DESPESA
TARIffi 

TU 
D2r"  

- 

DESÇRlÇÃO 

NA11JÂ 
DA 

OE1IESA 
1.1.1 

1.1.2 

1.1.3 

- 
UADE

13 
rTA  tJ4 FINÀt 

íi ••

21  

úI 

81, •. . 	. 	'> .. 

È. 
KW 

Ub 

AM  

ü AM -nj 

 
4. 

ALÔ 
UNITAR 

RAMO 
29 

PESPA 

r 	SCRIÇÂ 
o 

DA 
D.SPESÀ, 

n,tl 

n.1.2 

n.1.3 

TOTAL METAS 

VALOR GLOBAL DO PLANO DE TRABALHO 



z 
-i MErA2 META3 ME[4N°  OJI1A 

SUB-TOTAL 

RA-4 
IMETA 1 	, META 2 ME11  - 

1i $ 
SUB-TOTAL , ç 

2D ETA1 $Nj lso$ 
C-. 

- Um  _ f .' 

Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro 
CEEI: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNN: 07.623.077/0001-67 - CGF 06.920.278-8 

- - 

VALOR DO REPASSE (Apoio Secult): 0,00% 

VALOR CONTRAPARTIDA (20% sobre o valor 
global do projeto): 0,00% 

VALOR CONTRAPARTIDA 
FINANCEIRA: 

VALOR CONTRAPARTIDA EM BENS E 
SERVIÇOS: 

0,00% 

0,00% 

VALOR A SER APOIADO POR OUTRAS 
FONTES (se disponível) 0,00% 

/ 

CRONOGRAMA DE 
REPASSE 

2021 R$ 0,00 

TOTAL R$0,00 



• - Pra frute Pra grÍ 

SUB-TOTAL 

TOTAL 

ASSINATURA DO PROPONENTE 

<Local>, <dia>I<mês>kano> 

Representante Legal da Instituição Candidata 

APROVAÇÃO DO CONCEDENTE 

	/ 	 
<Local>, <dia>/<mês>/<ano> 

Gestor / Ordenador de Despesa 

Rua Antônio Oliveira Menezes, SN Centro 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPI: 07.6'23.077/000j-67 - CGF: 06.920.278-8 
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EDITAL CULTURA VIVA 

CHAMADA PÚBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CLi 
ITAPIPOCA 

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL 

A Comissão de seleção do CHAMAMENTO PUBLICO PARA O EDITAL CULTURA Y. fJ 
PARA CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS DE ITAPIP 

Eu X)OO(XXXXX (nome do profissional) abaixo assinado, portador do documento de identidade n° )0000(XX 
X)(XX)(XXXX(inserir orgão expedidor da identidade), CPF n° xxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 
)OO(XXXX)0000( (inserir endereço completo), telefonelwhatsapp no xxxxxxx (DDD + inserir nnero de telefone) 
endereço eletrônico XXXXXXXX (inserir e-mail), DECLARO para os devidos fins que conordo em participar da 
equipe técnica da Organização da Sociedade Civil XXXXXXXXXX (insérir,  nome), em obsêrvânbia ao Edital de 
Chamamento Público para execução do EDITAL CULTURA VIVA: CHAMADA PUBLICA. PARA CICLO DE 
FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS DE 1TAP1POCA, em regime de parceria com a 
Secretaria da Cultura de ltapipoca. 

	 -CE, 	de 

:i:• 	 : 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Instituição Candidata 
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EDITAL CULTURA VIVA 

CHAMADA PÚBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CULTuRÃIS 
ITAPIPOCA 

ANEXO V 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

V. 

	 -CE, 	de 

Nome e Assinatura do Representante Leg 
11 
 aI 

Justificativa (descreva deforma objetiva o motivo 

Nome do Proponente: 

Nome do projeto: 

Telefone de contato: 

Né 

Este documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado apo' 'uisc- - 
resultados, e somente em casos em que o candidato considere a necessidade de pedidoquanto à re visão de sua 
colocação na etapa única de Habilitação da Inscrição, Avaliação e Seleção da Proposta. 
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EDITAL CULTURA VIVA 

CHAMADA PÚBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES cüt? 
ITAFIPOCA 

J. 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE AÇÕES PARA ACESSIBILIDADE 

AÇÕES DE ACESSIBILIDADE PROPOSTAS NO PROJETO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

O projeto propõe alternativas que garantam a fruição e acessibilidade do projeto para pessoas com cIeflcircia em 
suas múltiplas especificidades, seja auditiva, visual, motora ou intelectual? 	 - 

( )NÃO 

( ) SIM (identifique abaixo quais ações são propostas pelo projeto) 

)LIBRAS 

( ) BRAILLE 

( )AUDIODESCRIÇÃO 

( ) ADEQUAÇÃO DE ESPAÇOS E ELEMENTOS (movei-s
--pessoas com deficiência motora ou com mobilidade reduzk 

( ) LEGENDAS PARA SURDOS E ENSURDECIDOS (LS.É) 

( ) OUTROS: 	  

Descreva abaixo sobre como se dará as ações de acessibilidade propostas: 

lamentos, etc.) para o acesso de 



tapipoca 
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PREFEITURA DE 

Eu, resdente a 

EDITAL CULTURA VIVA 

CHAMADA PÚBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CÜL.  
1TAPIPOCA 

ANEXO Vil 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Por ser verdadeiro dato e assino o presente documento, declarando-  estar ciente 
em caso de falsidade das informações aqui prestadas. 	: 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇAQ N° [X)(X] 

Processo n° X)O(j 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICíP DE ItAPIP 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA E [NOME COMPLETO], PARXOS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA 

A PREFEITURA DE ITAPIPOCA, através da SECRETARIA DA CULTURA, CNPt69/Õ17... 
74 com sede na Rua Dom Aureliano Matos Sala 13, n° 196, centro de Itapipr' - CE CP. 62500-004, 
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, JOSE VIANA LAV,OR JUN1O., brasi'-Iro 
portador do RG N° xxx-SSP/CE regularmente inscrito no CPF/MF sob o n' 	xx xxx- ç rr-sident- e 
domiciliado nesta Capital e o(a) [XXX] (inserir nome da Organização da SUCIe' ld CívrI), [\.s 	NPJ n° 
[XXX], com endereço em [XXX], e-mail: LXXXI, doravante dendnindo)PARCElRO. (A), 
representado(a) neste ato por XXX], CPF no [XXX], RG n° [XXX]  (nome e: .(I ijaL caço do representante 
legal da OSC conforme Estatuto). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente TERMO DE COLABORAÇÃO se fundamenta nas di-j os'res LeI Federal ri0 13 019, de 31 
de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das pare ena 	rtre a Adminitraç:Õ Pública e as. 
Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua coopÕraço;para a coneciçâo definalidades de 
interesse público e recíproco; na Lei Complementar Estadüal flc  i•19, de 28 de dezembro de 2012, que 
dispõe sobre regras para a transferência de recursosfihanceiros.peIós órgãos e. entidadès do Poder 
Executivo estadual por meio de convênios e instrumentos conoéneres;. na Lei Estadual n° 16.944, de 17  
de iulho de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçahiontrias para o exerõícki de 2020; na Lei Federal 
n°14017 de 29 de junho 2020 conhecida como Li 	 r E 	 roDecreto Estadual no io 64 de 17 de 
agosto de 2020 que a regulamenta, na Lei CompienentCr Estadual rt0'22íl..e...5 4 de setembro de 2020, 
no Decreto Estadual ri0  33.735, de 04 de setembro 	2020 _que areufamenta, ná1'Lei Estac 
13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Et di ,at de Clt 	SE'-no Decreto E 
n° 28.442, de 30 de outubro de 2006 que a regulamenta 1 a Lei Estadual no 1 026 de 1° de jt 
2016 que institui o Plano Estadual da Cultura (PE(' e rf  errr' legislações 'aplicadas matE 
TERMO DE COLABORAÇÃO se baseia ainda, nas Anfrrnan contidao Processo Adnuntrativ'n° 
[XXX]12020 e no EDITAL CULTURA VIVA CHAMADA PUBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E 
QUALIFICAÇAO DE AGENTES CULTURAIS DE ITAPIPOCA, publicado o Diario Oficial e-Vi í\i 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 	. 
111-0  presente Termo tem por objeto EDITAL CULTURA VIVA; CHAMADA PÚBLICA PARA CICL 
FORMAÇAO E QUALIF1CAÇA0 DE AGENTES CULTURAIS 	 (recursos rémanescent 
da Lei Federal n°14017, de 29 ::.dê. ,urih 1 d 2020 ltrsd- reTa Lei no 14 150 de 12 de naio Qt 2 121  

tegüIarnntada pelo Decreto FederalO.464,de :17 deagostõ de •202Ó, a)terdo ;peIQ. : eÇretO Federa 
n° 10.75.1 de 22de:jJIhÓde.2021) 

1 2 - Este Termo de Fomento vincula-se ao Edital e seus anexos, jndependentem ente de transcri' 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência e de execução do presentd.termo 
ABRIL DE 2022, devendo o respectivo extrato ser pubLcado nd 

2.2 Na superveniência da prorrogação da execução. da` Lei n: 
em andamento poderão ser prorrogados, desde que.de fo;:maj•i 
Cultura de Itapípoca, em conformidade com os temos e jim.j.X; 
jurídico. 

2.3 - O prazo de vigência será prorrogado em razão do orazo 

-- 

er 
50/202 .(Leí.dfr: 
ficada e aprovada pela Secretariída 
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nas hipóteses e casos previstos em Lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO COLABORADOR 
3.1 .Caberá ao COLABORADOR: 
3.1.1 -Liberar os recursos do apoio financeiro; 
3.1.2-Acompanhar a execução do objeto deste Termo e tomar as providências administratiw 
no caso do COLABORADO não cumprir as exigências previstas neste Termo e no respectiv&I 

CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO COLABORADO 
4.1 Caberá ao COLABORADO: 
4.11 -Cumprir com o objeto do edital de acordo com as especificações contidas •no:ato d . : iÇãO !i. 
aprovados pela Comissão Avaliação e Seleção, que passam a fazer parte integrante d  `ç 	Jermo, 
Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa materiaY 	- 
execução equipamentos e mão de obra bem como com os encargos trabalhistas fiscais e sociais 
decorrentes 
4.1.2-Responsabilizar por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de negligência: imperícia ••: ::.: 
ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes. 
4.1.3-Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo; 	. 	. 	.. 

	

4.1.4-Apresentar o relatório de cumprimento do objeto, nos termos do edital. - 	- 
....... 	. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇAO  DO OBJETO E ATESTO 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6 1- As despesas decorrentes do presente Edital serão oriundas do Fundo Municipal deCiltura - FMC 
custeadas por meio de recurso remanescente da Lei Federal n°14017 de 29 de junho e 220 alterada 
pela Lei n° 14.150 de 12 de maio de 2021 e regula m entada pelo Decreto Federal n0 .1 - 0.46.4 de 17 de 
agosto de 2020 alterado pelo Decreto Federal n° 10 751 de 22 de$u1lo  de 202i (ei Aldir Biane) na 
seguinte dotação orçamentaria 2001 Secretaria da Cultura 13 122 0104 2 082 Coop Tecnica e 
Financeira com Entidades Publicas e do Terceiro Setor Elemento de Despesas 4 4.50 42.0. Fonte de 
Recursos: 1001000000 

CLAUSULA SÉTIMA: VALOR DO APOIO FINANCEIRO 
71- Será devido o montante total de R$ )(X)OOO(XX)OOO( reai 

CLAUSULA OITAVA CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DO APOiO FINANCEiRO 
8-1- O valor acima pactuado será repassado em pabela unica a partir da publicação do extrato do Terr 
de Colaboração, emissão da nota de empenho e demais procedimer'itos administrativos necssios 
efetivação do pagamento O pagamento fica condicionado ainlaL a atuatização se ncr 
documentação de comprovação de regularidade fiietrabaIh 

CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS AUTORAIS EIMÃGEM 
9.1- O COLABORADO na qualidade de representante/titular dos direitos autorais e de imagem ai 
de forma expressa o uso e a reprodução de som e imagem (fotografiasistrações audro e vide 
qualquer ônus, em favor da Prefeitura de Itapipoca, para que a'mesnia ós'-drsponibiiize parati1izaç 
seus meios de comunicação TV RADIO E SITES sem custo e por pao 

s 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

5 	As ações deverão ser executadas na forma e condições especificadas no ato da inscrição e 1..  
conforme o edital. A não observância destas condições, implkará nó ::não  ttõdõ.ësino em que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

10-1- O presente Termo poderá ser rescindido por ato unilateral. 6 
total ou parcial de suas cláusulas e condições sem que caiba ao COLA i'Rbe 
de qualquer espécie com as consequências contratuais e as &E--obrei 
102-A COLABORADOR devera comunicar o COLABORADO qianto a 
unilateralmente o presente Termo mediante expedição de notifica 

.'. 
ire 
em. rto, 
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devidamente fundamentada. 
Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, a 
ao COLABORADO o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES 
11.1. Dentre as condutas que ensejam a aplicação de sanções administrativas sem prejuizo das demais 
sanções civis e penais cabíveis, incluem-se: 

a) Agir ou omitir-se, em qualquer fase das tramitações processuais, com dolo, culpa, simulação õu:.conluiõ, de 
maneira a fraudar seus objetivos; 

b) Alterar o objeto do projeto incentivado; 
c) Praticar qualquer discriminação de natureza política que atente contra a Uberdad, 

atividade intelectual e artística, de consciência ou crença, no andamento dos 
esta Lei; 

d) Praticar a violação de direitos intelectuais; 
e) Deixar de veicular em todo o material promocional que envolve o projeto 

prestado pelo Estado do Ceará, através da Secretaria da Cultura, sob os auspícIos desta L.e 
f) Obstar, por ação ou omissão, o regular andamento dos projetos de que trata éste Edital, - 
g) Não apresentar ou não ter aprovada a devida prestação de contas; 
h) Infrinjam dispositivos da Lei n0  8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou outra- norma jurídica 

vigente; 
i) Violem os direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual; 
j) Atentem contra a ordem pública; 
k) Causem impacto negativo à saúde humana, animal e/ou ao meio ambient 
1) Estejam ligados a jogos de azar ou especulativos; 
rn)Tenham vínculo com a exploração de trabalho infantil, degradanté ouesõravo; 
ri) Evidenciem preconceito ou discriminação de qualquer natureza 
o) Caracterizem promoção pessoal de autoridade, de servidor .públlcooü da imagem degovernoÇ:dequalqüer 

esfera política; 
p) Tenham cunho político-eleitoral, que se destinem a financamento de ampanhas, realização de comícios 

ou qualquer outra atividade vinculada a partidos pohticos e/ou su 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DO FORO 
121-Fica. eleito o Foro da Cidade de Itapipoca/CE, com xdi 
questão decorrente do presente instrumento 

E por estarem assim justos e contratados, firmro presente ém 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achai 

eigualteóré:formahà 

Itapipoca (CE),_de<- 	:•- 

JOSE VIANA LAVOR JUNIOR 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura 

Nome / CPF 

Nome / CPF 
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AVISO DE CHAMADA PUBLICA 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Aviso de ChamadaPública:..,.  

001 .02f2021. O Município de Itapipoca, por meio dá Secretaria de Cultura, toma 
a CHAMADA PUBLICA PARA CICLO DE I:ORMAçAO E QUALIF1CAÇ." 
AGENTES CULTURAIS DE ITAPIPOCA/CE Os interessados deverão efet4i 
inscrições, com envio de documentos digitalizados, via internet, 
httis://itariroca.ce.goV.brMVaCUItUra/#,  no período compreendido entre R.P.  

de 2021 a 16 de novembro de 2021. O Referido EDITAL poderá ser adquiri 
https //licitacoes tce ce gov br/ Itapipoca-Ce, 28 de Outubro de 2021 Jose, 
Junior, Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura 

Publicar, para circular no dia 29/10/2021. 

- 	JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- 	DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

- 	DIÁRIO OFICIAL DAUNIÃO 

FATURAR PELA SECRETARIA DE CULTU 



 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIII N°245 1 FORTALEZA, 29 DE OUTUBRO DE 20 

  

Positive Branda Indústria e Comércio dc Alimentos Saudáveis S.A. - I. Ata da AGO/E. II. Companhia: Positcve Erands Indústria 
Alimentos Saudáveis S.A. III.. CNPJ: 33.795.393/0001-26. IV NIRE: 23300043685. V. Sede Social: Avenida Mister Hall. n° 5.881, 
AntÔnio Bezerra, Município de Fortaleza, CE, CEP 603t50-g45. VI. Data,Hora E Local: Dia 30/07/2021, ás 10 horas, na sede social da Com 
Presença: Dispensada a convocação por se acharem presentes os acionistas titulares do direito de propriedade sobre a totalidade de ações que co 
capital social, ao amparo do disposto no § 4°, do Art. 124, da Lei 6.404/76. A. presente assembleia foi realizada por meio digital, através de plataforma de 
videoconfer6ncja, podendo os acionistas ouvir uns aos outros, participar e votar à distância, sendo cumprido assim, todos os requisitos legais. VIII. Mesa: 
Pedro Alcântara Rego de Lima (Presidente) e Rodrigo Martins Teixeira de Carvalho (Secretário). IX. Ordem do Dia: Em sede de AGO; examinar e 
deliberar sobre as matérias seguintes: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercido 
social findo em 31/1212020, cujas cópias acham-se à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, (2) destinar o lucro líquido do exercício .social findo 
em 31/12/2020 e proceder a distribuição de dividendos. Em sede de AGE: examinar e deliberar sobre as matérias seguintes (1) convaltaar  a distribuição 
e o pagamento de dividendos intercalar, baseado em balanço patrimonial levantado em Março/2021; e (2) demais assentos de interesse da Assembleia. 
X. Deliberações: Os acionistas da Companhia examinaram, discutiram, votaram e deliberam em aprovar as matérias constantes da Ordem do Dia, à 
unanimidade, na sua integralidadc, sem ressalvas, aos termos seguintes: Em sede de AGE: (1) foram tomadas e aprovadas as contas dos administradores 
e as Demonstrações Financeiras referentes ao exerctcio social findo em 31/12/2020, dispensadas as suas leituras, que foram publicadas no dia 23/07/2021, 
nos jornais "O POVO", página 27 e no "DOE-CE", série 3, Ano 2021 N° 170, folhas 107 a 108, exonerando, por conseguinte, de responsabilidade, os 
administradores da Companhia, nos termos do § 3° do Ari., 134, da Lei 6.404176, (2)0 "Lucro liquido do Exercício" findo em 31/12/2020, na importância 
de RI 3.884.472,18 (três milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta dois reais e dezoito centavos), foi destinado daseguinte forma: 
(2.1) amortização do montante à conta Prejuizo Acumulado referente ao exercício social findo em 2019 na importância de RI 115.844,41 (cento e quinze 
mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e a quarenta e um centavo); (2.2) a constituição da "Reserva Legal - Ano Calendário 2020", na importância de 
RI 1.888.431,39 (um milhão, oitocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e trinta e um reais e trinta e nove centavos); (2.3) a constituição da.fReserva de 
Incentivos Fiscais - Ano Calendário 2020", na importância de RI 1.871.313,93 (um milhão, oitocentos e setenta e um mil, trezentos e tréáe reais e noventa 
centavos); (2.4) o montante de RI 1.124,108,26 (um milhão, cento e vinte quatro mil, cento e oito reais e vinte e seis centavos), como Dividendos Fixos 
Pagos aos Preferencialistas, dos quais já foram pagos de forma antecipada durante o exercido social de 2020 e 2.5) o valor remanescente de RI 584.774, 19 
(quinhentos e oitenta e quatro mi!, setecentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos), será destinado à conta de Reserva de Lucros. Em sede de AGE: 
(1) convalidar a deliberação tomada em Assembleia Extraordinária realizada no dia 16/04/2021, que aprovou a distribuição de dividendos intercalares aos 
acionistas proprietários das ações ordinárias, no montante de R$1,560.702,00 (um milhão, quinhentos e sessenta mil, setecentos e dois reais), com base em 
balanço intermediário levantado em 31/03/2021, importe este composto da Reserva de Lucros referente ao exercício de 2020 e parte da Reserva de Lucro do 
exercido de 2021; (2) foi autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer ato.necessário ao efetivo pagamento dos dividendos ora aprovados, 
em especial, mas não se limitando, aos procedimentos junto ao Banco Central do Brasil, XL Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso. Ninguém se manifestando, o Presidente declarou encerrada a assembleia. A presente Ata foi elaborada e enviada por meio eletrônico para todos os 
presentes, sendo aprovada por todos e assinada pelo Presidente e Secretário de Mesa, os quais certificam a presença da totalidade dos acionistas daCompanhia, 
bem como o atendimento a todos os requisitos legais, restando válida a assembleia. Mesa: Pedro Alcântara Rego de Lima (Presidente) s?Rodrigo Manias 
Teixeira de Carvalho (Secretário). Acionistas: Rodrigo Martins Teixeira de Carvalho, Felipe Martins Teixeira de Carvalho, António José Gemes Teixeira 
de Carvalho e Três Corações Alimentos S.A. A presente é cópia fiel da original, processada por meio eletrônico, em folhas soltas, que compõem o livro de 
Atas de Assembleias Gerais. Mesa; Pedro Alcântara Rego de Lima - Presidente, Rodrigo Marfins Teixeira de Carvalho - Secretário. JTJCEC - Certifico 
registro sob o n° 5639364 em 13/09/2021 e protocolo 211299901 - 29108/2021. Autenticação: $913F9FAEFCAI8852D96EAE63ABI24C3FEE79BF6. 
Lenha Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral, 

5*5 *5* *5* 
Três CoraçõesAlimentos S.A -LAta daAGO. li. Companhia: Três Corações Alimentos S.A. Dl.. CNPJ: 63310.411/0001-OL W NIRE: 23300028902. 
V. Sede Social: Rua Santa Clara, 100, Parque Santa Clara, Município de Eusébio, CE, CEP 61760-000. VI. Data, Hora e Local: Dia 30104021, és 10 
horas, na sede social da Companhia. VII. Presença: Dispensada a convocação por se acharem presentes os acionistas titulares do direio de propriedade 
sobre a totalidade de ações que compõem o capital social, ao amparo do disposto no § 41, do Art. 124, da Lei 6.404176. A presente assembleia foi realizada 
por meio digital, através de plataforma de videoconferência, podendo os acionistas ouvir i.ms aos outros, participar e votará distância, sendo cumprido assim, 
todos os requisitos legais. Viii. Mesa: Vicente de Paula Rego de Lima (Presidente) e Danisio Costa Lima Barbosa (Secretário). lX. Ordem do Dia: 
Examinar e deliberar sobre as matérias seguintes: (1)tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas 
ao exercício social findo em 31/12/2020, cujas cópias acham-se à disposição dos acionistas, na sede da Companhia; (2)Destínar o lucro liquido do exercício 
social findo em 31112/2020 e proceder a distribuição de dividendos; e (3)demais assuntos de interesse da Assembleia. X. Deliberações: Os acionistas da 
Companhia examinaram, discutiram, votaram e deliberam em aprovaras matérias constantes da Ordem do Dia, b unanimidade, na sua integral idade, sem 
ressalvas, nos termos seguintes: (f)foram tomadas e aprovadas as contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício 
social findo em 31112/2020, dispensadas as suas leituras, que foram publicadas no dia 2910412021, nos jornais "O POVO", página 15 e no "DOE-CE", 
série 3, Ano X1I1 N° 100, folhas 95 a 97, exonerando, por conseguinte, de responsabilidade, os administradores da Companhia, nos terrnçs do § 3° do Art 
134, da Lei 6.404/76. (2)0 "Lucro liquido do Exercício" findo em 3111212020, na importância de R$275.779.210,$8 (duzentos e setent e cinco milhões, 
setecentos e setenta e nove mil, duzentos e dez reais e oitenta e oito centavos), foi destinado da seguinte forma: (2.1 )não haverá a constituição da "Reserva 
Legal", tendo era vista os valores registrados em tal conta, até a presente data, chegou ao limite estabelecido no art. 193, caput da Lei n° 6.404/76 (20% do 
capital social da Companhia); (2.2)a constituição da "Reserva de Incentivos Fiscais - Ano Calendário 2020", na importância de R$64.464.805,37 (sessenta 
e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e cinco reais e trinta e sete centavos); (23)pagamento de dividendos aos acionistas na 
importância de 111106.875.000,00 (cento e seis milhões, oitocentos e setenta e cinco mil reais), sendo que, do montante total, será deduzida a importância 
de R148.350.000,00 (quarenta e Oito milhões, trezentos e cinquenta mil reais), já creditada aos acionistas a titulo de "Juros sobre Capital Próprio" - JCP, 
durante o exercício social de 2020, restando o montante remanescente de R$58.525.000,00 (cinquenta e oito milhões, quinhentos e vinte e cinco mil reais), 
ambos a serem pagos na forma da lei, observada a disponibilidade financeira da Companhia; (2.4)o valor remanescente de R$104.439.405,52 (cento 
e quatro milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos), do lucro líquido do exercício, permanecerá 
retido na Companhia, registrado cositabilmente na "Reserva de Lucros" destinando-se esses recursos ao financiamento, em parte, de projetos -de expansão 
industrial, ao amparo do disposto na aI Inca "c" do Artigo 23, do Estatuto Social; (3)foi autorizada a Diretoria da Companhia a praticar tddo e qualquer ato 
necessário ao efetivo pagamento dos dividendos ora aprovados, em especial, mas não se limitando, aos procedimentos junto ao Banco Central do Brasil. XL 
Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, o Presidente declarou encerrada a assembleia. A presente 
Ata foi elaborada e enviada por meio eletrônico para todos os presentes, sendo aprovada por todos e assinada pelo Presidente e Secretário de Mesa, os 
quais certificam a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, bem como o atendimento a todos os requisitos legais, restando válida a assembleia. 
Mesa: Vicente de Paula Rego de Lima (Presidente) e Dantsio Costa Lima Barbosa (Secretário). Acionistas: Strauss Coffee B.V. e São Migue! Fundo de 
Investimentos em Participações Multiestratégia. A presente é cópia fiel da original, processada por meio eletrônico, em folhas soltas, que compõe o livro de 
Atas de Assembleias Gerais, Mesa; Vicente de Paula Rego de Lima - Presidente, Danisio Costa Lima Barbosa - Secretário. JTJCEC - Certifico registro 
sob o n° 5580280 em 27/05/2021 e protocolo 210797444- 25/05/2021. Autenticação: 2887E7E810960F8924AF8427A9D1 1F71 7D890417. Lenira Cardoso 
de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

v *5* *5* *5* 
Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde interfederativo do Vale do Cnrn - CIS VALE - Extrato de instrumento Contratàal - Dispensa de 
Licitação N°  14A 0.00112021- DP. Contratante: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Cru- CISVALE. Objeto: Aquisição de água mineral 
e água adicionada de sais minerais acondicionada em garrafão de 20 litros, para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde lnterfcderativo 
do Vale do Curu - CIS VALE; Vigência: o presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 20 
de Outubro de 2022. Data da Assinatura: 20 de Outubro de 2021, Lei Federal n° 8.666/93; Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais 
aplicáveis. Empresa Contratada Ultra Padaria e Comercio BIRELI, CNPJ N'. 24.802.763/0001-14 com o valor global de RI 39.960,00 (Trinta e nove mil 
novecentos e sessenta reais ); Homologação: Fernando Henrique Goersch Bastos - Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale 
do Curti- CISVALJI. Caucaia/CE, 20 de Outubro de 2021 

*5* *5* *5* 	 XJ 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Aviso de Chamada Pública N' 001.02/2021.0 Município de Itapipoca, por meio da Secretaria 
de Cultura, torna publica a CHAMADA PÚBLICA PARA CICLO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS DE 
TFAPIPOCA/CE. Os interessados deverão efetuar suas inscrições, com envio de documentos digitalizados, via internet, no site hltps://itapipoca.ce.gov. 
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INTERNACIONAL 
Manri.0 ux-presidcate argeiliou Mauricio Mmii reaixsJ es la xoií:ico em Debruo, na p 

	t':C. 	- 
'la Buenos Altos, pouco solos de go apresentar para iaua atidiOnla do prccenso ou qual é 
de esidonar parerdesdas oí(mae da neideite cosi o siarnarinodF.A San Juan, em 2017. 	 -na 

es- 
w 

Senado italiano rejeita 
PÉ ojeto cie tei anti-nomoTonia 

. . . . . a 	 1 • 

tTIiSO-ü 

do Wt3Ç00  

Senado barrou  um projeto de lei que deflniria a homolobi.a como um crime de 
ódio, equivalente ao racismo, por 154 votos contrários ao texto e 131 favoráveis 

d a 	 -. 	'.. 	--,---,-- 	

- 

o Seodo iiatiuno barrou 
em projeto de isi que dcli. 
ontem o hçornofobia coses um 
crIsme de ódio, cqnoívnlsnte 
ao racismo. A nocsçho, real,- 
iod 	m o de foro neto nominal, 
foi emOrada na tíIIint quer-
es-feira (27) e teve uinpiseur 
OnsJ de 154 votos contrãaios 
ostento e 131 favooóreis, 

Apelidado de mi Zn 
-referancu, ao deputado 
Alsisanstro Zasn, do Parti- 
d Dereocrético (ao), as-
sumidamente gay- o tex-
to pretendia punir ama de 
diocriminaçdo e istciiaçdo 'a 
violdaçia contra a pospuh-
çio t,Ga'm'QiA+. O prn)via 
pnwil punições em rOsno de 
preconceito tasabõm Cónfro 
pcaooso com deijcidt,cia, 

O ressaltado Cosi foi Ç 
Ríderado 	vitória para 
05 partidos de direita e 
conservadores do pais, que 
acusavam a legialaçõo de 
restringir o que chamam de 
Opiniões divergentes uoSr 
as questões envoLvendo a co-
munidade LGBTQIA.i., 
Ouire doa preocupações 

destes parlamentares era de 
que as reato inibisse a dei'e-
sa de grupos cotteervsdoreo 
de que sota (asnilia odgc a 
w,iOn de uni homem e tiras 
mulher. Após o antíeda da 
reielçdss, oatdoren conteI-
tios ao proJmia se levantaram 
e aplaudirem is ruuibedo. 

rrprsivaçâó ao texto 
nsm'udni teve ieilaéai do 
Veric»o. que temia que a 
aprovação tr000ceso emiti. 
ções â Liberdude rciigioso. A 
Igreja CatóLicas au recuso a 
abeaçoor casamentos gaas  

órgão 

to 

seopótà doçio4o criancatu 
por caeais OomoOseSu,ie e ao 
ensino de gtiocro em escolar. 
Lo masçø, o Vaticano 

proibiu podres e cestos mi-
r.istsos da igreja de abenço-
arem cuides entre pesenas 
do mcarr.o sexos e dedoseoa 
que tais bênçãos soOu seriam 
considezadasildtusse (miam 
realizadas. 

Pecado 
Na época, nota oScissi da 

Com.gregaç-ao pua a Dais' 
trina da Pd -ora dos olrgãos 
rcsponsóveie par mtshçlc' 
cor diretrizes para se cató-
licos- dizia que 'Dest nOto 
pode abençoar e prcudo' 
O  ainda aiho,ot, que 
o decísso sOe se destinas. 
- ser unia forma de injusta 
dsscromrnacõo, sotas sim em
Lesabeece da verdade 4 alto 
(iérgico'l 

Ao medidas se cocem-
põem, uni certa medida, a 
alguns acenos que o papa 
Francisco lós & comenidade 
LGBT desde que us050tiu a 
piasio. Ris falas pontuais, e 
poarifisejá defendeu que co-
anis homc.afetivos devoto ser 
Protegidos por leia de naifa 
civil e condenso preticosles-
enofeibicaa, dizendo que cOe 
gerente coa condiçiodejosi-
gar os humnsnesissis, 
o proje de lei manado 

nassa quarto í havia sido 
aprovado pele COmnro dos 
Depstadae em noveatalam do 
ano pzmaaie. por 265 vossa a 
ibvor. 13 coitirónias ri aba 
realçoo. Com   reprovação do 
Senado, perda,, o Putiamen 
coa côo poderá ruobair as diu  

cussões cobre o leais piar seis 
metes, conforme deinroniota 
O seguianietoton dos tcgialatlro 
italiano, 
Com isso, segundo 

congressistas de centro-
'esquerda, soM impossível 
aprovar o projeto ainda 
nesta legisLatura, que seco-
como 520 prieacei550 ocolacstte 
oic 2023. "A lei cotO morta'; 
disse o s

já 	

enador Dueto Par. 
tini (P0) O agencia de natív 
riu Reuters. 

Alesuasasleso Zos, diainscou 
o resultado de 'págmne ne-
gra para a detasoacraciu e 
para os direitos' e arileono 00 
Secado d7 'entoe isage das 
reais demandas do pOlO', De 
acordo com Levanessaseuco 
feito em julho. a lei coei. 
62% de apoio da popeiaçio. 

AÍToância 

a lider de olireina Mal-
tCoSalyini associas,,, a resoi-' 
asilo final ao qnie dtaose,sdo 
arrogância dos partidos de 
ceritro-esis,00erda, fecluisido 
o is/ocaoistesaio O Barrela:, da 
es-premiO Ci oseppo Conte. 
"[Eles] disoeram Dôo a to-
das nu proposto; de modia-
çi0, inclusive 'as fot'ts.tatn. 
das pelo Sotias Padre papo 
l°rsneiueol', afirmou. 

Entre si 27 integrantes 
da Untou !tsirapeia, a itoiliu 
está outro as risco atações 
que 53* poeosenc nenhum 
tipo de censuro contra cri-
mes e dissortorsa,, de ódio 
contra a misoria, ao lado 
de Letônia, Pulanio, Repú-
blica Tcheca e Bolgdris. 

Noe iiLtinto OS anos, fas-
tam sOnoS as tentativas de se  

criar uma lei pua punir aios 
de hoasiofosbio e Uaissl'obia, 
mas todas fsii,o.am. O maior 
grupo dcolirettos LGBTQIA+ 
da lnóhs Arcigay, registra 
matado 100 catou de cri iates 
de ódio o discsimmnaçôo o 
rodo ano, 

Em outra frente de gasosa-
tia aos direitos desse grupo 
do popnslaçso. a ltsLJia par-
entalo, cair 2016, uniões de 
pessoas da mettso sexo, No 
entanto, outras leis de direi-
tos cOata toa sido frequra-
temeste marcadas pose farte 
oposição de grupos catollicos 
rcnnnervadorer. 

Brasil 

No Brasii o casamento ci 
"0 narre pessoas de ciessio 
oesse foi astotirailo depois 
de ansa dotisõn do $TF (Sot' 
piemos Tribunal federal) de 
2011 ode nassa resolução do 
COOJ (Conselho Nõoimnal de 
justiça),dc013. ló em limbo 
de 2018, grp enquadrou a 
lnoniafobia «a trasisfobia na 
lei dat calmos de racismo 556 
que o congresso Nacionui 
aprove moa Legislação sobre 

Cm novembro de 2020, o 
Senado aprovou una prole. 
te de lei que Otolai coral de 
agravastteoi de pum se saimos 
cometidos por 'maturo de 
discriminação, preconcei-
to de roço, cor, etnia, eu-
iigião, procedisacia nacio-
nal ou arientaçiaa seasusi',, 
Atualmente. a matéria está 
em análise tia Coniiccigde 
Cosstiacsiç.5o e Justiça e de 
Cidadania da Câmara dos 
Deputados,  

uni 

NOsa fiuito contradição nos 
prioridades da Pauta que 
SAirá discsotd,, coe Rolam 
pnfe» iídoeodas 19 ,sais,o 
ecuoomlae domiondo ranis 

- a tinisio Ltropvia,o chama-
do COO. A roSne do cOmo a 

- a custoda eret'gia aio doie 
desses lesooaqse taaciaoaoss 
o cabo em dm:egões apensas. 
RíJA,China, India e Rússia 
C40 arado convocados a 
concr stapidatrt 01110 
comissões de gases posiucoiro 
para impedir unia cotfostrofe 

i ambieocxl. Coas. 005s:eo 
aegataotnto. poises cscopears 
ãrg',rodon, o tira do subsidio 
sara cambsostiseia folearis, 

e=Mas a energia que more 
ia, do 020, 

além deter aiedu loastanlr 
olepeadroale do petróleo, vi/o 

-  picaste preço que ,"à u(jis 
os irdicesole posiseidadr 
doopoliticos. 

lia, Roma, Sofia «atual 
na mSaeaa oulnqscoAráhis 
Saudoso e pode peessioroor 

- porum aontesot 054 produ-
00 enaoferts das doo para 
haruleml'io -siso eouudo da 
Opcp, e grupo drpoisospm-
dotares de peLÍóieo,ac01e-se 
lt'qo co sessasa segahste. 

É tudo oqae aO,' qsreos, 
osambieataiisiaç, mas  gu-
,en,o ometicotto, já sOnsas 
queo russa d;ne.gis pode 

1 niiesreottra dos peiorida 

l 

	WaR 

i 

do. do ('sOO,o recupersç3n 
econômica, que, pemo000 ser. 

esta neste asia soado ligada à 
sxsiilopúb co. Appadomia 
de Covid aOs scaasI, há ei,. 
doe desençosh'udexsi, rdot 
dooglobss e forre desigualdade 
na díon'ibuiçSn dcvncinas* 
O 020 escudo passosover 

5110 grirpe que doitu o mor,-
dooa',ais peepoo'odoposaas 
ceras poaàesaiunqse, doem 
rieuatlsíoa. dv ineviléveii. É 
seco bani pisca puro a íuroao. 
155a5 oOMS (Orgoosloocoo 
iotnsoliul da Saúde) quer que 
agora desse comprometam 
cs:ss itatinuioar ai poises 
po>brcs, 	j 

Personalidades 
Eia, cuetaosslttadspars'á-

'isopmasonalidadespolimlcos 
introatscio.aís, camoas estais 
o oor'pee$dmirrns.nd'o 
Husoeiqoao Cardoso, o no-
.prsomió beitOnicu Gordo,. 
Brown ofir000u que paires 
do.ntvoividoo do 020 Ióist 
roioendoa 240 tvoilIsõs de 
daveseo'osgeoics coco pisco 
,t000tcaebospas'o eedirdutiõ-. 
-los gbobalniesale.nyerbss pais 
enosssções,exíisai cento a.' 
que financiam eoeagisiimpa 
mo rccsopursçõa ecor4rulca. 
sotias do loe050 cofre, o 
soeiomtosça do grupo heterooA' 
mesa pima o rurdiolta paro a 
que saais Lioe convd,os, 


